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LEI MUNICIPAL Nº 2.577, DE 16 DE MAIO DE 2025 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal sobre a aprovação de loteamento 
urbano destinado à construção de unidades habitacionais de interesse social 
vinculadas à CDHU - Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano 
do Estado de São Paulo. 

 

WILSON JOSÉ GARCIA, Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica aprovado o loteamento urbano denominado “Bernardino de 
Campos F”, localizado no município de Bernardino de Campos, destinado à implementação de 

unidades habitacionais de interesse social em parceria com a CDHU - Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo. 

 

Art. 2º – O loteamento terá a seguinte infraestrutura básica, conforme normas 

vigentes: 

 I – Sistema de abastecimento de água potável;  

II – Sistema de coleta e tratamento de esgoto sanitário; 

 III – Pavimentação das vias públicas; 

 IV – Iluminação pública e sinalização viária;  

V – Áreas destinadas a equipamentos comunitários e espaços verdes. 

 

Art. 3º - O município se compromete a fornecer o suporte técnico necessário 

para a implementação do loteamento, assegurando o cumprimento das legislações urbanísticas e 

ambientais. 

 

Art. 4º - Os lotes serão destinados a famílias que atendam aos critérios sociais 

estabelecidos pela CDHU, priorizando aquelas em situação de vulnerabilidade. 

 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Bernardino de Campos, 16 de maio de 2025. 

 

 

WILSON JOSÉ GARCIA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta data. 
 
MARIENE OLIVEIRA SOMAN 
Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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